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PORTARIA IEDS N.º 37, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 

Dispõe sobre Comissão Preliminar para análise da 

documentação referente às inscrições dos candidatos ao 

Concurso Público previsto pelo Edital nº 17/2019. 

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ENGENHARIAS E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 

LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei nº 

12.289, de 20 de julho de 2010, e o Estatuto da Unilab, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1.º Instituir a Comissão Preliminar para analisar a documentação referente às inscrições 

dos candidatos ao Concurso Público previsto pelo Edital nº 17/2019, no setor de estudo: 

 

- Planejamento Energético e Hidroeletricidade 

 

Art. 2.º A Comissão será integrada pelos membros abaixo relacionados, sob a presidência 

do primeiro: 

 

- Ligia Maria Carvalho Sousa Cordeiro 

- Herminio Miguel de Oliveira Filho 

- Ranoyca Nayana Alencar Leão e Silva Aquino 

 

Art.3 º Esta Portaria conta seus efeitos a partir da sua publicação. 

 

 

 

 

GEORGE LEITE MAMEDE 

Diretor do Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável  


